PROCESSO:  PROJETO DE LEI Nº 771, de 2001.

ASSUNTO:    MINUTA DE AUTÓGRAFO.

O Projeto de lei nº 771, de 2001, de autoria do nobre Deputado Dimas Ramalho, foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls. 82, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo de Apoio e Solidariedade aos Portadores do Vírus HIV de Araraquara – GASPA, com sede em Araraquara.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/DPL, em 25 de junho de 2003.

Marcia Pupo de Moura

Diretora

